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Moção  de  Aplausos  aos  militares  e

jornalista,  em  razão  do  trabalho  de

salvamento da tentativa de suicídio da

senhora Mariana Fernanda.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excele�ncia, nos termos do art.193 e seguintes do Regimento Interno

deste Poder, a presente  MOÇÃO DE APLAUSOS, aos militares,  2° Sargento Jorge

Souza  da  Rocha,  Soldado  Matheus  Santos  Mendonça,  Soldado  Paulo  Roberto

Matos  de  Jesus  e  o  Jornalista  Cléber  Alves,  em  reconhecimento  ao  trabalho

desempenhado no salvamento da tentativa de suicí"dio da senhora Mariana Fernanda.
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Justificativa

E%  por honra e dever de reconhecimento que louvo os militares e o jornalista,  que

durante o serviço, a guarniça(o do lince extra 01, escutaram a modulaça(o do CIOSP com

as  viaturas  do  lobo  sobre  uma  ocorre�ncia  de  tentativa  de  suicí"dio  da  ponte

Aracaju/Barra. 

Foram informados que a ví"tima, a senhora Mariana Fernanda, teria se jogado da ponte

e que os bombeiros foram acionados. Mesmo a ocorre�ncia na(o sendo passada para a

viatura,  diante da situaça(o e analisando o local em que a ví"tima teria se jogado, a

guarniça(o,  se  utilizando  do  tino  policial,  acreditou  que  a  mesma  poderia  ter  sido

levada pela correnteza ate"  o leito do rio embaixo da ponte, seguiram rapidamente, e se

depararam  com  a  ví"tima,  no  leito  do  rio,  lutando  para  se  manter  a2  tona,  estava

inconsciente e visivelmente ferida, incapaz de se levantar sozinha. 

Nesse momento, os policiais agiram com eficacia na missa(o de resgate. Com força e

determinaça(o, conseguiram trazer Mariana para a margem, conscientes de que cada

segundo era crucial, pois seu corpo estava fra" gil.

Levaram a ví"tima ate"  o hospital da Barra dos Coqueiros com agilidade, no momento

em  que  a  ví"tima  estava  senda  atendida,  o  radialista  Alex  Carvalho,  informou  que

participou da ocorre�ncia em cima da ponte, onde o mesmo segurava a ma(o de Mariana

e ao perceber que na(o conseguiria, fez o possí"vel para que ela na(o caí"sse nas pedras,

impulsionando para a a" gua. 
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Ainda  no  hospital,  uma  onda  de  gratida(o  e  emoça(o  envolveu  a  todos.  A  ma(e  de

Mariana  chegou,  procurando  ansiosamente  por  notí"cias,  e  com profunda  gratida(o,

agradeceu aos policias  pelo salvamento, chamando-os de hero" is. 

Tal aça(o e"  merito" ria de reconhecimento, haja vista o desprendimento dos militares e

do  jornalista  em questa(o,  o  alto  grau  de  profissionalismo  para  conseguir  salvar  a

ví"tima do suicí"dio, agiram com determinaça(o, compromisso e zelo com a Segurança

Pu" blica do Estado de Sergipe.

Posto isto,  e"  que apresento a presente moça(o de aplausos os seguintes militares e

Jornalista:

* 2° Sargento Jorge Souza da Rocha

* Soldado Matheus Santos Mendonça

* Soldado Paulo Roberto Matos

* Jornalista Cle"ber Alves

Aracaju/SE, 07 de Junho de 2023

Adailton Martins

DEPUTADO ESTADUAL
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